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 COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 

PAD nº 18/2020. 

Acusado: Luiz Jacinto dos Santos Filho 

 

Ilustríssimo Senhor, 

 

Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designado pela Corregedora Geral, Geane Ferreira de Aguiar, através 

da Portaria nº 18/2020, cuja finalidade é a apuração da violação ao disposto no art. 51, I, e art. 57, I, ambos da Lei nº 2.867/2013. 

Fica Vossa Senhoria devidamente INTIMADO para comparecer à Audiência de Instrução designada para o dia 24 de novembro de 2020, no horário 

das 09h:00min, que realizar-se-á, na Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato, situada à Av. José Horácio Pequeno s/n, Bairro 

Zacarias Gonçalves, na Cidade de Crato-CE. 

Crato-CE, 10 de novembro de 2020. 

 
Mônica de Oliveira Lima Gino Alencar Leal 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

 

 SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO/ SAAEC  
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 13/2019. PREGÃO nº 2019.12.02.1 Objeto: Ata de registro formal para Locação de Veiculo, 

conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante JR Locações LTDA inscrito no CNPJ nº 

10.716.435/0001-35. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QNT PRAZO 
VALOR 

UNID 

VALOR 

TOTAL 

.1 

Locação de veiculo TIPO PASSEIO, motor com 

potencia mínima 1.0., mínimo 65 cavalos,  4 portas, 

capacidade 5 pessoas incluindo motorista, 

bicombustível (álcool e/ou gasolina), direção 

hidráulica, com ar travas, som (cd e/ou MP3, rádio), 

quilometragem livre, seguro, disponível 24 (vinte e 

quatro) horas, por 7 (sete) dias na semana, ano não 

inferior a 2019, em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, com manutenção e demais despesas 

inclusas 

UNID 3 12 1.750,00 63.000,00 

 

Totalizando o valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), Vigência da ata de Registro de Preço até 09 de setembro de 2021 – José Yarley de Brito 

Gonçalves –Presidente da SAAEC. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: 2020.11.10.1 Pregão Presencial Nº: 2020.01.06.1, Ata de Registro de Preço Nº 01/2020 Objeto: aquisição de hidrômetro e conexões para 

suprir necessidades da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. 

Licitante(s) Vencedor(es): o licitante TAF Industria de Plasticos LTDA,  inscrito no CNPJ nº 02.064.150/0004-37. Totalizando o valor de R$ 10.800,00 

(dez mil e oitocentos reais), Vigência do Contrato até 30 de dezembro de 2020 – José Yarley de Brito Gonçalves – Presidente da SAAEC. 

 
 

 ATOS DO PREFEITO  
 

PORTARIA Nº 1011001/2020 – GP 

CRATO - CE, 10 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alínea “e” do Art. 118, da 

Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o Sr. Aníbal Costa Dantas Júnior, cadastrado no CPF sob o nº 014.045.413-65, ocupante do Cargo de Secretário Municipal do 

Trabalho e Desenvolvimento Social, para coordenador e representante 1, da Prefeitura Municipal de Crato, junto ao Ministério da Mulher, da Família e 

dos Direitos Humanos – MDH, a fim de praticar todos os atos necessários a efetivação e recebimento do conjunto de equipamentos destinados a 

implantação do Programa Viver – Envelhecimento Ativo e Saudável. 

 

Art. 2º. Fica Revogada a Portaria nº 0212001/2019 – GP, de 02 de dezembro de 2019, publicada às fls. 04, da Edição n° 4307, do DOM, de 02 de 

dezembro de 2019.  

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando ás disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 10 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1509002/2020 - GP 

CRATO - CE, 15 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 118, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela servidora municipal JENNER E SILVA LAVOR de nº 202024080002, solicitando a redução 

permanente da carga horária, para tratamento de saúde, visto que a servidora é cadeirante; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.112/1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais e em seu Art. 98, § 2º, que concede horário especial ao servidor portador de deficiência, quando comprovada a necessidade 

por junta médica oficial, independente de compensação de horário; 

 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Médico Pericial nº 060820202457, apresentando pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores do Crato – 

PREVICRATO; 

 

CONSIDERANDO o parecer nº 0189/2020, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da solicitação em comento; 

 

CONSIDERANDO o DESPACHO favorável da Secretária Municipal de Educação do Crato, com data de 15 de setembro de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REDUZIR em 02 (duas) horas diárias, de forma Permanente, a carga horária da servidora pública municipal JENNER E SILVA LAVOR, 

inscrita no CPF sob o n° 778.017.503-06, ocupante do cargo de Analista de Gestão, 40Hs, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º. Fica vedada a acumulação das horas reduzidas e referidas no Art. 1º, para fins de usufruto num só dia, devendo a servidora utilizar-se da 

mencionada redução a cada dia laborado. 

 

Art. 3º. Fica a referida servidora advertida das penalidades elencadas no Art. 44, II da Lei Federal nº 8.112/1990. 

 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 31 de julho de 2020, revogando ás disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 15 de setembro de 2020. 

 

 
JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1509003/2020 - GP 

CRATO - CE, 15 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 118, da Lei 

Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela servidora municipal JOSINETE RUFINO SALES de nº 202009090002, solicitando a redução 

de carga horária para cuidar de sua mãe que necessita de acompanhamento para tratamento de saúde; 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.112/1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais e em seu Art. 98, § 3º, que concede horário especial ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência; 

 
CONSIDERANDO o parecer nº 0193/2020, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da solicitação em comento; 

bem como despacho favorável da Secretária Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REDUZIR em 02 (duas) horas diárias, pelo período de 26 de agosto de 2020 á 22 de fevereiro de 2021, a carga horária da servidora pública 

municipal JOSINETE RUFINO SALES, inscrita no CPF sob o n° 543.295.404-44, ocupante do cargo de Analista de Gestão, 40Hs, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 
Art. 2º. Fica vedada a acumulação das horas reduzidas e referidas no Art. 1º, para fins de usufruto num só dia, devendo a servidora utilizar-se da 

mencionada redução a cada dia laborado. 

 
Art. 3º. Fica a referida servidora advertida das penalidades elencadas no Art. 44, II da Lei Federal nº 8.112/1990. 

 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 26 de agosto de 2020, revogando ás disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 15 de setembro de 2020. 

 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


